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I - RelÀtório

A prcsente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no dia
l'711112021e, colocada em primeiÍa pauta no dia 23111/2021, tendo seu devido cumprimento no dia
0lll2/2021, após foi encamiúada para Comissão de Mérito.

De acordo com o projeto em referência, sua finalidade é dispor sobre avaliação para
diagnóstico precoce da Esquizofrenia no Estado de Mato Grosso, e dá outÍas providências.

O Autor em justificativa infoma:

A presente propostâ de projeto de lei é assentada no que está disposlo na Convenção
lnteramericana para EliminaÇão de todâs as foÍmas de Discriminaçào contIa âs

pessoas com deficiência, especificamente quando tmta da proteção de Pessoas com
Enfemidâdes Mentais e para melhoria da Atenção à Saúde Mental, assjm como na

Declaração de Manágua (1993);nâ Declarâção de Viena e Programa de Açâo
âprovados pela Conferência Mundial sobre Direitos Humânos, das Nações Unidas
(1993), na resolução sobre a siluâção das pessoas portadorâs de deflciência no
Hemisfério Americano (1995) enoquefez constarno Comprcmisso do Panamá com
as Pessoas Portadoras de Deficiência no Continente Americano (1996).

Os estudos e dados revelam que a população acometidâ com docnças m€ntais tem
em seu contexto socioeconônico, de raça, gênero, contextos decisivos que

aumentam às desigualdâdes. Os problemas de sâúde mental ocupam cincô posiçõcs

no ranking das maiores incapacidades (acompaúada de redução da renda, das

condições e das opo(ulidades), conforme oMS, sendo que as discriminâçôes e

estiEnas são latentes.
Dentre tais doenças, deslaca-se â Esquizofrenia (doença menlâl crônica),
caracterizado pela perda de contato com a realidade (psicose), alucinaçôes (écomum

ouvir vozes), falsas collvicções (delirios), pcnsamento e componamento anômalo,

redução das demonstrâÇões de emoções, diminuição da motivação, uma piora da

flrnção mental (cognição) e problemas no descmpeúo diário, incluindo hábito
I
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profissional, social, rclacionamentos € autocuidado, por tal requerendo cuidados
específicos e especiâlizâdos, sendo que, muitasvezes, as populações carenles sequ€r
conseguem ter o âtendimento mínimo.
Neste contexto a esquizofrenia é um $ande problema de sâúde pública em todo o
mundo. Este trârstomo pode afetar os jovens no momento exato em que estão
estabelecendo a sua independência e pode ter como resultado, a incapâcidâde e

estigma durante toda a vida.
No trâtamento da esquizofrenia, existem os medicamentos antipsicóticos, serviços
de apoio e psicoterapiâ, sendo que o sucesso é proporcional ao tratamento precoc€,
pois a qualidade de vida dos pacientes melhora, significantemente, reduzindo os
sintomas psicóticos, â deteriomção das funçõss s convivência em comunidade.
No Estado de Mato Crosso, a política de saúde mental para a pessoâ com
esquizolrenia ainda é fragmentadâ, de modo que o presente projeto de lei irá coíigir
um equivoco, já que tal público necessilâ de um atendimento inclusivo, nâ medida
em que a doença requer um diagnóstico precoce, pois assim evitar-se-á maiores

danos para sua saúde e impactos para a família e comunidade.

Após o cumprimento da p meira pauta, os autos foram encamiúados à Comissão de Saúde,

Previdência e Assistência Social, a qual exaÍou parecer de mérito favorável à aprovação da

proposição, tendo sido aprovado em 1.'votação pelo Plenrário desta Casa de Leis no dia 22/06/2022.

Nâ sequência a prcposição cumpriu a segunda pautâ do dia 2910612022 à 12/0'l/2022, sendo
que na data de 18/07/2022 os autos fomm encaminhados a esta Comissão, tendo a estâ aportado na

mesma data.

No âmbito destâ Comissâo de Constituição, Justiça e Redação, esgotado o prâzo regimental,
não foram apresentadas emendas e/ou substitutivos, estando, portanto, o projeto de lei em questão,

apto para análise e parecer quanto ao aspecto constitucionâI, legal ejuridico.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo desta

Casa de kis, opinaÍ quanto ao aspecto constitucional, legal e.jurídico sobre todâs as proposições

oferecidas à deliberação da Casa.

O presente projeto de lei possui a finalidade de dispor sobre avaliação para diagnóstico

precoce da Esquizofrenia no Estado de Mato CÍosso, e dá outras providências
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Embora a proposta tenha sido aprovadâ pela Comissão de Mérito, ela acaba gerando novas
atribuiçôes. aos órgàos do poder execurivo. vejamos:

AÍ. 1". O Govemo do Estado de Mato Grosso, por meio da Secretaria Estadual de
Saúde, fica responsável por garantir â todos os Àdolesc€ntes € âdultos! o acesso
gratuito aos exâmes e svalisções pâra um diagnóstico pr€coce de esquizofrenia,
na rede pública de saúde do estado, atmvós do trâbâlho de profissionâis
multidisciplinarcs, como médicos, enfermeiros, psicólogos, terapeutas ocupâcionais,

Parágrafo único. É consid€râda pessoâ com esquizofrenia aquela diagnosticada por
psiquiatra, sôb a classificagão intemâcional de doençâs (ClD-10 F20).

Art 2'. As avâliações e os exames presc tos pela equipe multidisciplinar deverão
ocoÍÍer de foÍna continuadâ e periódica, de modo a garantir maior eficácia no
diâgnóstico dos eventuais pacientes.

AÍt.3". Tào 1ôgo sejâmdetectâdos sintomas quepossam camcterizara esquizofrenia,
â Secretârie Estsdusl de Sâúde deverá disponibilizar para o pâci€nte o âccsso
imediato e irrest to a tratamento multidisciplinar, como médicos, enfermeiros,
psicólogos, terâpeutas ocupâcionais, entre outros, de modo a garantir que â pessoa
possa se desenvolver de maneira plenâ com saúde e qualidade de vida.

An 4'. Todo paciente e familiff deverá ser informado, obrigatoíamente,
preservando a relação médico-paciente, respeitada a política de inclusão das pessoas

com deficiências em vigor no país.

Parágrafo único. A Secretâriâ Estaduf,l de Saúde deverá âlém do trâtâmento
parâ o paciente, o âpoio psicológico e social (quândo necessário) às famíliÀs
desses pacientes, de modo a minimizar o sofrimento a que elas possam

eventualmente estar sujeilâs.

AÍ 5o. Devsrão ser reâlizâdas campanhas educativas e âções nâ rcde de ensino no
Estado de Malo Grosso parâ â reâlização do encamiúamento e do diâgnóstico
precoce, com seu adequado tratâmento, sob normas técnicas § padrôes de conduta

apropriados.

Parágrafo único. FicÂ garantido o atendimento domiciliar de saúde âo doente
grâve, nÃo internado, por equipe multidisciplinâÍ e com âcesso aos

medicamentos e trutÍieÍtes necessários.

Art. 6'. O Poder Executivo Íealizará a expediçào das normas e orientâções

necessárias âo cumprimento do disposlo nesta lei.

AÍ. 7'. As despesas decorrentes da execuçâo destâ lei cor€rão por conta dedotaçôes

orÇamentáúas própriâs, suplementadâs se necessário. 
3

Av. André Antôíio Mâggi, n.' 06, Setor A CPA CEP: ?8049-901 Cuiabá - MT (MAT)



EsrADo oE Maro GRosso

ASSEMBLETa LEGTSLAÍrva Do EsraDo DE MATo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constltuição, Justiça e Redâção

Art. 8o. Esta lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias da dâta de suâ
publicaçào oficiâ1.

Logo, a matéda encontra-se, dentre aquelas cuja iniciativa é resenr'ada ao Chefe do Poder
Executivo, o âÍtigo 39, parágrafo único, inciso II, letra "d", da Carta Estadual, erigido em
confotmidade com o principio da simetria (em sintonia com o disposto no art. 61, §1", II, da CRFB)
estabelece que são de iniciativa pÍivativâ do Chefe do Poder Executivo Estadual as leis que
disponham sobre a criação, estruturação e atdbuições das secretarias e órgãos dâ administrâção
pública.

Como é sabido, a Carta Federal consagra a repaúição da competência legislativa entre a
União, Estados e Municipios. Igualmente, em face do notório alargamento da atuação do Executivo
no processo legislativo, há a previsão de uma repartição de competência tambán em temos
horizontais.

Por idêntica razão constitucional, a Assembleia não pode delegar funções ao Govemador,
nem receber delegações do Executivo. Suâs âtribuições são incomunicáveis, estanques,
intransferiveis (CF, art. 2').

A violação ficâ âinda mais patente quândo é possível depreender do ordenamento (Lei
Complementar Estadual n." 612, de 28 de janeiro de 2019, que "Dispõe sobre a organização
administrativa do Poder Executivo Estadual e dá outÍas providências") o que adiante segue:

Art. 25 À Secretaria de Estado de Saúde compete:

I - administrff a politica estadual d€ sâúde, compreendendo a implantação das

seguintes diretrizes do Sistema Unico de Saúde - SUSI
a) a descentralizaçào dos serviços e das açôes de saúde para os Muüicipios;
b) a prestaçào do apolo técnlco e Iinanceiro aos Municipios e a execução, emcaráler
suplementar, dâs açôes e serviços de saúde;
c) o contmle dos agmvos do meio ambiente que teúam repercussão na saúde

humana, juntamente com os órgãos aflns;
d) em caráter suplementar, a fonnulâção, a execução, o acompâúamento e a
avaliaçâo da política de insumos e equipâmentos para saúde;
e) a coordenação da rede de laboratórios de saúde pública e h€mocentros e a gestão

dâs unidades que peman€çam em sua orgânizâção âdministmtiva;

0 o acompaúamenlo, â avaliâção e dir.llgação dos indicador€s de morbidade e

mortalidâde no âmbito do Estado;
g) â organizâção e manutenção de uma r€de de serviços de sâúde para prevenção da

doença, diagrróstico, lrâtâmento e reabilitâção dos doentes, com base no perfil
epidemiológico estaduâl;
h) o desenvolvimento da produção de medicâmentos, vacinas, soros e equipamentos

estratégicos para a autonomia tecnológicâ e produtiva;
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i) a orgâdzação da atuação odontológica, prioritariamente para âs crianças de seis a
quatorze anos de idade e as gestantes;
j) o estabelecimento de normas minimas de engeúaria saniiária, pârâ â edificaçâo
de estabelecimentos de saúde de qualquer natureza;
k) o estabelecimento de normas mínimâs de vigilância e fiscalização de
estabelecimentos de saúde de qualquer naturezâ em todo o Estado;
1) a fiscalização, o controle e organização da manutençâo dos €quipamentos e da
tecnologiâ utilizada no SUS;
m) o controle e a fiscalização das pesquisas clínicas e fârmâcológicas em saúde
individual e coletiva que envoiva seres humanos;
Il - gerir, em caráter complementar, os seÍviços de vigilância epidemiológica e
sanitária, de alimentaçào e nutrição e de saúde do trabalhador;
III - ofertar os produtos e serviços qu€ nAo possam ser ofeíados pelos Municípios
por seu custo, especiâlizâção ou glau de complexidâde.

A jurispmdàlciâ do Suprerno Tribunal Federal é pacífica em reconhecer a
inconstitucionalidade de projetos de lei que impliquem criação de novas atribuiçôes ao Poder
Executivo, visto que, só o seohor Govemador tem competência legislativa para definir atribuições
dos órgàos que estào sob o seu comando:

EMENTA DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL, RECTjRSO
F XI RAORDINÁRIO INTTRTOSIO SOB A ÉCIDI- DO CPC 20]5,
REPRNSENTAÇÀO POR INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI
COMPLI.M I: N fAR M LN!ICIPAL N" I52 20I5, AI,F,G {ÇÃO DE OFENS 4 {OS
ARTS. 2" E 84, VI, DA CONSTITUIçÀO DA REPÚBLICA. CONSON ÀNCIA
DA DECISÃO RECORRIDA COM A JI,'RISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA DO
SUPR LMO I RIBL NAL f LDF RÁ L, R FCt RSO I'XTRAORDINÁR IO QLJE NÀO
I\4ERECE TRÀNSITO RI TLABORACAO DA \4OI DURA FÁ IICA,
PROCFDIMfN]O VFDCDO NA INS'I ÀNCLA I'X'tRAORDINÁRIE E.CNEVO
MANEJÀDO SOB A VIGÊNCA DO CPC/2015. L O entendimenro da CoÍe de
origem, nos nroldes do assinalado na decisão agrâvada, nào diverge da jurisprudência
firmada no Supremo liibunal Federal. @
d€ iniciâtivâ pârlâmentâr oue disponha sobre atribuições dc órsãos dÀ
Administrâção Públicâ. Compreensão diversa demandaria a análise da legislação
infraconstitucional loca1, o que lomâ oblíqua e reflexa eventual ofensa, insusceiívcl,
como tâI. de viabilizar o conhecimeito do rccu$o exlrâordinário. 2. As razôes do
agravo não se mostmm aptas a infimar os fundanlenlos que lâstrearam a decisão
agravada, principalmentc no que se refere à ausênciâ de ofensa a preceito da
Constituiçào dâ Repúb1icâ.3. Agavo intemo coúecido cnào prcvido. (RE 1226624

AgR, Relâtor (â)r Min. ROSA WEBER, Primeira 1\rma, julgado em 05/11/2019,
PROCESSO ELETRÔNICO DJE-254 DIVULG 2O-11-2019 PUBLIC 21.1I-20I9)

PROCESSO LEGISLATIVO INICIATIVA. Ào Chefe do Ex€cutivo local
compete À iniciativa de pÍojetos de lei concernentc â âtribuições de órgâos dâ

Administraçâo Públicâ. Preccdenles: ação diretâ dc inconslitucionalidade n' 2 329,
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relatom ministra Cármen Lúcia, Pleno, aórdão veiculado no Difuio da Justiça de 25
de juúo de 2010; âgravo regimental no recurso extmordinário no 653.041, relator
ministro Luiz Edson Fachin, Primeira Turma, acórdão publicâdo no Diário da Justiça
de9 de âgostode20l6. (ARE 1077116 AgR, Relator(a): Min. MARCO AtrRELlO,
Primeim Turma, julgado em O4/O2|2O2O, PROCESSO ELEIRÔNCO DJe-102
DMLG 2',1 -04-2020 pt]BLIC 28-04-2020)

Portanto, o projeto ora em questão, apesar de sua relevâflcia, sofre do vício de
inconstitucionalidade por violar o artigo 20 da Constituição Federal, os artigos 9',39, parágrafo único,
inciso II, alínea "d" da Constituição do Estado de Mato Grosso.

Desta forma, em qlre pese à relevância da matéria, a mesma fere noÍnas constitucionais e
legais. encontrando óbices à sua aprovaçào.

É o parecer.

III - Voto do Relator

Pelas razões expostas, voto contrário à aprovação do Projeto de Ler n." 107512021, de
autoria do Deputado Thiago Silva.

Sala das Comissões, em Oíde 11 de 2022.
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IV - Fichâ de Votâção

Projeto de Lei n." 107512021 Pâfecet n.'79112022
Reunião da Comissão em

^
Y 4t I 2)

Presidente: Deputado nil ,"ê,1 ft) 4be
Relator: Dqlutado À7*.'- Í-',..1 R.w"o,

Voto Relator
Pelas razões expostâs, voto contrário à aprovação do Projeto de Lei n." 1075/2021, de autoriâ do
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